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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 4417-A DE 2001. 

 
 
 
  O projeto de lei 4417-A/2001 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

O Congresso Nacional Decreta: 
 
  Artº 1º Todas as empresas de transporte interestadual 
devem afixar nos guichês para atendimento ao público uma placa de 
acrílico ou similar contendo os seguintes dizeres: 
   “Os portadores de deficiência comprovadamente 
carentes, têm passe livre. Lei nº 8.899 de 29/06/94.” 
  Artº 2º A placa de que trata o artigo anterior deverá ser 
fixada em locais de fácil visibilidade com tamanho nunca inferior a 
50cm X 25cm. 
  Artº 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  A presente emenda substitutiva, tem o escopo de 
aperfeiçoar o projeto de Lei ora em discussão. 
  Como já fundamentado na justificativa do projeto, são 
poucas as pessoas que conhecem as leis que orientem seus direitos de 
cidadão. 
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  Entendemos que uma placa em local bem visível contendo 
apenas os dizeres sobre o passe livre aos deficientes carentes, levaria 
com mais eficácia e clareza a informação sobre os benefícios da Lei, ao 
invés da íntegra do seu texto  que poderia confundir o cidadão e não 
esclarecê-lo. 
  Portanto, concordando com a grande oportunidade do 
projeto, acreditamos que a proposta facilitará ainda mais a vida dessas 
pessoas. 
  Por esses motivos, esperamos contar com o apoio dos 
ilustres Pares. 
 
 

Sala das sessões em 5 de Dezembro de 2001 
 


